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LEI Nº 2.539, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

(Institui a "Feira das Estações" e dá outras providências.) 

Autor: Vereadora Sa/ete Maria de Souza Paes 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA MANTEVE EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6.!!, DO ARTIGO 33, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A 

SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º- Fica instituída a "Feira das Estações" , no Município de Caraguatatuba, a ser 
realizada anualmente durante o interstício entre as estações do ano. 

Artigo 2º- o evento ora criado consiste na realização de uma feira livre de natureza 
econômica, cultural e de lazer, na Praça da cultura, a ser realizado anualmente, no prazo 
máximo de uma semana de cada estação do ano. 

Artigo 3º- Durante a realização do evento "Feira das estações", somente deverão ser 
comercializados produtos que estejam em queima de estoque e em excelente 
qualidade. 

Artigo 4º- A organização do evento se dará através de uma Comissão formada por 
membros do Poder Executivo, Fundacc e Associação Comercial e Empresarial de 
Caraguatatuba, cuja presidência obrigatoriamente deverá ser de um membro da 
prefeitura Municipal, que deliberará sobre os seguintes aspectos. 

1- Número de membros da Comissão Organizadora; 
li- Início das atividades da feira que não poderá ser superior a uma semana; 
Ili- Número de participantes(comércios); 
IV- Tipo de produtos que poderão ser comercializados; 
V- Padronização das barracas; 
VI- Penalidades ao comércio pelo descumprimento de regras; 
VII- Obrigações da Prefeitura e do comércio; 
VIII - Horário de funcionamento; 
IX- Outros a serem regulamentados através de decreto pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único - Todas as despesas decorrentes com a realização da Feira das Estações 
serão rateadas entre as empresas participantes do evento. 
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Artigo 52 - Só poderão participar da Feira das estações os comércios devidamente 
cadastrados e regularizados junto ao setor competente da prefeitura Municipal e que 
sejam associados da ACE-Associação omercial e Empresarial de Caraguatatuba. 
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Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba 

LEI Nº 2.539, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 
(/n.~llfVI a ··1·i.:1rn dm 1~u11i.;1ir~ ··e Jô tHllru.c: pmwJ,~11.:10 ... ) 

F.-1 Ç<JS.-WF.R QUEA CÁMAR4 MUN/Clf'AI. OE C IRAGUAT11TUllA M.-l,\7"EVE F.L' f'RWIU/.(i(I. -~·os 
TERMOS no§(,·. nO,IRT/(iO 11. f),l /.F.I OR<.',ÍNIC.-1 MUN/CIP,I/ .. , , SF.GUINTE l.F.I: 

Ar1 i~o 1 ... Fica institu icfa :\"feira das E~1açt\cs ... no Mun1cip10 de C:\raguoriltubi\, a ~cr n:J1t1.:td:i anu:Jmentc 
dur:mrc o inte-í$tlcio entre :\S cst:içõcs dei ano 

:\ 11 i~o r. o C\.enlo orJ cn::icki con~stc na rcah7..JÇ5o de uma. foua h\Tc ck nature?.J cconõm1c:i. cuhur:il e de 
lazer. O:\ rr':lç.l daculJUr.\. 3 i:er rc-aJ1z.:>do :mu:Jlmenh:. nO rrazo mõ\."lr;JmO de Unl3 !'Ctn:ln:i de ~da e5l"JÇ30 do :ano 

A1·tito 3''. Durante a re:\liz:i.;jo do evcnrC\ "Fc1r:i cfa.< c~:tções". somcn1-.i dcverâo ~r' comcr..:1:\lind~ rir()d111M 
que C'SICJam c:m quc1mJ de estoque tem cxcclen1e qu:illd:idc 

,\11i~o 4"'- r\ org.Jnizaç:'io do evento st dJri :i.u-avC:;: d..i uma Com1s~o form:i.dJ \>ar membros do Pode:r Exccuuv('I. 
f unda..:c e As:roc1.'.lÇ5C'I CC't111erc1JI e Emprcs:mal de C'i:ir.'.lgui\tatuh.:i. cu,1:i prcs1denc1:i. ('lhr1ga1arü1.1nen1e dcwr.'.l $Cr 
de um membro da prcíenur.:i M un1c1pAl, que dC'li ~r.'.ld sohre os si:guinti..-s :1spcc10:: 

J. Umero de membros d:i CC\nu~\o Org:i.mtador:J. 
11- lnic10 dJs a11,1d.'.ldcs d:i Í1.:ll'll que n3o podera ~er ~upenor :i um:t ~mana, 
111- Nllmero de p:imc1prunc~(c-0mCrc:1 os): 

IV- Tipo de produtos qu~ podcr.11) ser comcrc1Jli1.:ldo$: 
V- P:JdromzJc;âo d.1..-t b:irrJC.'.14'.. 
Vl- Pi:-nal1dadcs M> co111êrc10 pelo dcscumpnmcnto dl> re;;rns. 
VII- Obn_gJçõcs d3 J>rde1tur:\ e do comcr..:10. 
VIII- llorlrio de funcion:imcnlt'\. 
IX· 0111ros :i. c:crcm rcgul:uncn1.1do:> :ttr:J,·1.:s de J~cn:to pelo Poder Fsccullvô 

Padcrnío 1inico • Toct:Js :15 dcsp.!:S:ui. dec('lrre:n1cs 1..-om 3 rcô\lu.:ii;ik\ da Feira dJs fal:Jçõcs ~ rate.'.lda.< entre 
:15 cmpr~ ranic1p::in1~ 00 l!\'enlo 

J\ rti~o 5" - Só podcr;lo pnnicip:ir d:1 feiro das cs:raçbes os comcn:.1os d~v1 d:unen1~~ c:ida.c::tr:idC\s e rcsulanzado~ 
JUnlo :.o ~tor competente d:i prcfci tur:i Munu:1p:il I.' qu<i SCJ am :\."iSOC1ados d:i ACE- AsSC'tC1i\çào Comcrc1::il e 
Emprcsanal ck- (M3J:iUl\l31Uhl 

GlbiOl.!I~ d:i rr~d~nc1J. 2~ de novembro d..: 2020 

Ver. Fr:mri~cn Cnl'los Mnrcel ino 
Pre~itJtntt 

slinea 
Slinea sobrancelhas aluga 

espaço pra manicure, unha em 

-gel, maquiadora, lasher designer, 

maiores informações 

entrar em contato 

(12) 98145.3115 

Câmara Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba 

LEI N" 1.540, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

(lm rum n pmf[rtlnlô l.IXO ZHUO no fimhua dn m11nrc1iJ1n Jc Cnr11,i.:1101owha. dtlipt.i.: •nhrc mfniçrif'c ad111im.•-
1rt11il"CI.• r 11111/10.~ dPi;nf!Wtll'\ de drsi.;ort.: de l1x11 t'nl f()("rti• m1prtiprios ,. dir nmn1s {'mnJf11c:-1n.s) 

FAÇOX-1/IF.R QUF.A 0 ÍMARll Ml'N/Clf'1lf. f)F. G IR..te•U-1T-1TUll.·l MA ,\7"EI 'E F.U f'RO.l/Ut.<:n. ,wis 
TERMOS DO§ 6. •• l)0AR7'f<;u .1.1, '"' l .F.I OR<,; i.,·1c-1 M U8/Clf'AI.." SE(;{l/ fl' TF. l.F.I : 

A1i. 111 F1C3 1nsutuido o Pro~rnnu Lixo Zt:ro com n fin:ilicbdc di:: minimizar o dc.spi:jo de lixo r..:r1cl:ivd nC'I meio 
:imh1cntc. dcstin.'.lndo-o para roli111.:.:l!i e :i~ puMi~s que' rromtw:im J ..-uJ rc1111hJ'..:1ç:'io s.usten1a,·cl e en~rgtJ 
r.:-nov:\\d 
Arl . 2" Con!'llluem C\hJCíl\'OS do Pro~rnma em apreço 
1 - rcdur.u a qunnud~dc de resicluos: sólidos A serem cn\1:tdos par:i. 3 !ire~ de di-src·s1ç;fo final nc• Municip10: 
11 • dii:s:t!minar. ror mc10 d.:i t.'d11r:iç:'io :unhienul. os conceitos de r..:dução. n:u1iht..ição e rcc1rlag~m cto lixo: 
111 • trradicar o u:ih.llho nn h:..o .: CC\m o li'<o. n:is d-:pt..··ndê.tlc1J$ d::i ire-a de di~$1ç:lC\ dos r:stdlM's $611&.'\S de 
rc-spons3bil1do.dc <b Ph:fe1rura. 
1\1"t. J" O Pf<\gr:un:i Lt'<O Zcrn. ser3 dcst!nvolv1do ('1!1:'1 Secrctan3 do Mc-10 >\mb1cntc 

A1·1. J " Parn o ofotivocumprlmcnto do Proi;rnmtl Lixo Zero. :.i St!c-rctari.~ dc·verd ddinirmccttS :'I sc·ren1 cumpridas. 
bem eomoo~jetivo-s :i -screroatJnttiJos ~ cuno. mê<lio e lon.so rraro. n ~er..:m d~finiJC'ls na rc-gulam1.-ntA~ão dcstl ki 
Art. :i' Para a wnc;ccu~dos<'tijtt1\'0$1..~::t~lecidn~ :\~crcrari3 ele- f\-tC'•<" Ambien1c promn'~ a._c; -.c~umtCC' nçi>ts 
1 • dt.'senvokcr ml'Camsmos de m::irkeung e di: cnn~c1cnnzaçào dô mume1re-p;ir3 o n~ despcrdi..:10 00 h'<o ~ su.3 
conlinu:t. reut1l11 .. 1çi\o cm produtflS úteis. g::ir.mrmdo·"C' :t. :t\tSh:11t:'lh1ltd:i.dc da c1d::idc: 
11 · t ('lorden:Jr nçc'i~ púlll1cas que 1.mvol-..·:u111oda." :ic:: S.ubpr~fo11ur:t1:., no scn11do cl~ :imrl!:ir o $1S1cm:i de cC'llcta dt
ll'<o. d1 rc!c1onando-o a usin:1s limpa.e: de.scentrali1 .. 1d:is p:tr:\ 1.-ste-nlt J'_aç:\c\ d\"IS insumos. se..:.'.ldo. m('l1do e cn-.ac:Jdo 
que c:erv1r5o ..:omo ma1en:i4 pnm:J n11 CMÍcc\;5o ck elctn\!nlos cnn~lnill\os. hmpo~ r:~ o mun1cip1\'\. 
111 - PromoverCI cn\·olv1111í'nro da.< Suhprefe1tur:\.ç no progr.unJ de C('llera celell\"::t d~ 11-<o. 
l \ ' - firmar ~nv~nios CC\m (lrt:in11..'.lçôes nàO'-'govi:mcunc:nrnis (ONGJ, ::isso .. ·111\"ÕCS, unl\·e~idadcs, roopc.."3r1vas 
e t.'nlld:Jdt!S de S1.'li.:1t:dod!! civil , p:i.rn. o re:t.pm,·ei1:unen10 do lixo rc..:u::l:ivel. 
V · Fomentar i\ J':\rl1C1paçfl('ld:i inid:tt1v:i.rnvMfo n~-.. programa. c;c.J:t :tlr:wc..- de f1mdM ou :içõt's CC'tnJ1111 1:tc:: \'lc::Jndo 
o :i.umcn10 dJ u11l1z:JçUo de lixo re:ipro,·c1tâvd ll:lr:\ tlt:mt!lllOS cooSlruuvos. 
VI - busC'ar parccrfas Junto:\ 1n1c1J1l\'J rm"ad3 para:\ aqrn<1ç~ e 1n.scalação ~ pon1oc; d~ Cfllc1J- sc1ell'<I de 
111<(\ - ··cco·pc!ntos-. 
1\1•t. 6" F1CJm ~St:thcl ec1d::is 1nír:\Çi'lt!c:: :'ldmm1!'1rat1 voc: e mul1::i..c: a pc'<SO:'I~ fo:i~:i~ou;11nc11ra."1; que ,,trcm :tdcscar· 
tnr lixli cm llic::i.I não aurori:;-~i~fo ou font do:; ..:~u1p:mi1.•n10.; d.:srin:iifo" :i cs1c Ílin Pnr.igr:ifo u111co Os matcn:us 
pro\' ... 'll1cntcs de cultos rdig1C1SC'-S e sua rr:inc;l di..~\'.Jn:tclos cm' 1;, plihl1ca não scr:io 3lrru1çado~ rd:i prt's ... ,,tc Lc1 
Ar-t. T 0 indi\iduo que for flasrado d~rr.mdo m:itcriat~ ou lixo fnrn dos ..-quipamcnl<lS dC!!o'Tinldôs :1 CC'llCl:l dc
h:\O !'<'Ífer;) pcn:lhd:td..: qul'. ~~ra CS1Jhd ec1da por meio d~ aulCI dl.!- mfraçào. rnntcndo :is s .. ~gumtC'S infonn:içõcs 
1 - loc.al. d:ua e hora da l:Jvr:nura. 
11 • quali li ca~tl do autu::tdo: 
111 • ::i dc~riç5o do Í:tlo consrituf1\0 cb infr.:iç:W. 
IV - o d1sposit1vo lcgal mfnng;do, 
V - :s 1Jcntific:iç..iQ do ~ente 3u1uantc, c..mtendo ~ua assin&tur:i, c:ir~o ou funç.Nl t! o nun1ero d:i n1Mricula. 
VI • ":Jssm31ur3 do au1uJdo 
§ 1" - O :1g:t-111c r.:.~ ;')onsávd pcl:.i Íl~t.aliz:ição i: aul\11'1\':lo podcr;i -;oli ci t::ir . ..:cmprt: qucncct·ss.~n o. au i.;dil' di: força 
pollci:il qu~ndo o lnthuor Jificult:ir i,) cumpnmcntc; dos llt!OS n e VJ d..:ste; Jrlit'-' * z· -(}.; infraro,cs d..-s1a Lei scr.·io )K'11al17..ldos com muh:J di: RS 100.00 (ct.'m rc;us) J e.ada 1nírai;5o comenda 
§ J" • 0-s n.-cun:os finAnrc1f"('IS provcme;nt~ da arrcC3d:içlo \.'0111ô\S1nuh .. ,.; aphC':icia.'< . S\~r:io d~tinado~ it um íuodC'I 
c:.~c1:JI J ser cn:idCI ('l!la Scc:retólfla ~l 11mc1p:il d\.• f\1..:10 Amb1cnll! . 
§ J " - O valor dJ nrnha cons1antl.' dc~1e artigo 1'Cr:\ corngido . .:inualm\.'l\lc, pdC1 111chcc: de Pm;:os Jl' C'ons11m1dor 
A1n~lo-Espe~1:il • IPCA·E ou por outro ind1~c qui: por \"1.'lltur:i \\!OhJ substitui·IC'I 
Ar1. 8"' o Poder E-<C\:lltlVCI resul:imC'nl:tr.l <l pr..:senle l(:I no prazo de ISO (tento 011cnral dias. conl'1do1' d.1 cbra 
de su" pubhc:Jçàn 
An . 9 .. As dcspcsa.s com a l!xecuçii.o dl!st=i Lei correr:"10 par cC\nl:i das doraçõc-s or\"Jml'nranJS prnrnas. suplC'· 
mcru::idas se ni.'cc~snno 
Art. IO" Esta Lei cntrn em vigor na dal:i de ~u:i. puhhc:nc:)('. rcvC1~1ul.b as d1:;:p<"1s1çl\cc; cm conmmo 

\'t-r. Fr:m cino Carlo!!õ ~lartC"lino 
r residenlc 

Líder 
lm6ve}_;:,~,.a. raguá 

CC'ntm~im~ Corretores C'Jo lmôvcis 
C:"Tl nt1udc p1oatrvo par:J aitorwrt1 da noHa 

NOVA UNIDADE DE LANÇAMENTOS 
F,.,.1 .. IT-M- Ptal.1 ac trr..a~ 

[l'ttrll..,,.\.111 • ("~ lo(MQtÓ(l ,, :. '"''-3050 


